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                          ESTADO DE SANTA CATARINA 

                        MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL 

 

 

ATO CONVOCATÓRIO 12/2018 

 

PROCESSO SELETIVO N° 001/2017  

 

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Processo Seletivo Edital 001/2017, torna 

público o que segue: 

 

1. Ficam CONVOCADOS  os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Processo Seletivo Edital nº 001/2017.  

2. Caso os candidatos não se apresentem no prazo de 30 dias serão considerados 

desistentes, sendo convocados os seguintes da lista de classificação. 

 

 

Timbé do Sul, 26 de fevereiro de 2018. 

 

 

 
Roberto Biava  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Criado pela 
Lei n.° 

1069 de 11/05/67 

Instalado em 
23/09/67 

Pertence a Comarca 
de Turvo 

Área Territorial 
347 Km2 

População – Censo  
de 2000- 5.322 

Altitude:  Max:     1210 
               Média:    210 
               Mínima:    50 

 
Rua Prefeito Aristides José Bom, 215 – Centro – CEP 88940-000 – Timbé do Sul – Santa Catarina – CNPJ 82.915.232/0001-34 

Fone (0**48) 536 1133 – Fone/Fax (0**48) 536 1144 
E-mail:  pmts@contato.net 

2/2 

 
 

                          ESTADO DE SANTA CATARINA 

                        MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL 

 
 
 

ANEXO I – CONVOCAÇÃO 12/2018 
 
 
 

 
Auxiliar de Serviços Gerais I 
 

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 

26 611074 20/04/1983 Marilda Turossi Jacinto  

27 613302 15/08/1981 Denise da Fonseca Santos Manfioleti 

 
 
 

Roberto Biava 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


